
Ata da quarta sessão ordinária do Tribunal Regional Elei 
toral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia dozê de feve
2. reiro de mil novecentos e oitenta e dois C12.2.1 982 ) ,ne¥
3. ta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os 
4 t Excelentíssimos Senhores Desembargadores Augusto de Sou-
5. za Duque (Presidente) e Geraldo Magela Dantas CamposCVi-
6. ce-Presidente), os Juizes de Direito Doutores Gnevaldo
7. Fernandes Mala • Qomocrito Remos Reinaldo, o Juiz Fede-
8. ral Doutor Petrúcio Ferreira da Silva, o Jurista Doutor
9. Romualdo Marques Costa e o Procurador Regional Eleitoral

10. Doutor Francisco Adalberto Nóbrega, comigo, Ivancil Cons^
11. tantino da Silva, Diretor Geral da Secretaria, foi aber-
12. ta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior,S.
13. Excia, o Desembargador Presidente ressalvou a ausência 
TT. do Jurista Doutor Arthur Cezar Ferreira Pereira,passando 
15. a seguir à leitura do TELEX-CIRCULAR n 9 7, de 11.2.82,a_s 
TTT. sinado pelo Ministro Moreira Alves, PresidBnte do TSE.ccT
17. municando haver aquela Corte respondido a consulta do P.
18. D.S. esclarecendo que Secretário de Estado, detentor de
19. mandato legislativo estadual, candidato a supléncia de
20. Senador, deve desincompatibilizar-ae no prazo de 9 meses
21. anteriores ã data da eleição. DESPACHO: "Copias para os
22. Juizes e Partidos." Com a palavra o Jurista Dr. Romualdo
23. Marques Costa, relatando o seguinte feito: PROCESSO n 9
24. 377/82, Classe XV. Jcsé de Amorim, Diretor Regional do
25. SESC, consultando sobre prazo de desincompatibilização
26. para o pleito de 1 5.11.1 982 . DECISÃO : Unanimemente, o
27. TRE, acclhendo o parecer oral do Procurador Regional E-
28. leitoral resolveu não tomar conhecimento da consulta por
29. falta de qualidade do consulente. Com a palavra o Desem-
30. bargador Presidente, relatando os seguintes feitos admi-
31. nistrativos: PROCESSO n 9 3744/82, Classe I, procedente 
3?. da 106a zona - CARUARU III/3, 0 Juiz Eleitoral comunican
33. do o término do biênio eleitoral do cartório do 5 9 0fí-~
34. cio e solicitando a transferência do serviço eleitoral
35. para o Cartório Criminal, a cargo da titular CELIA C0R-
36. REIA DE ALMEIDA. DECISÃO: Por unanimidade de votos o TRE
37. resolveu homologar o rodízio, bem como os atos eleito-
38. rais anteriormente praticados pelo novo titular. Biênio
39. iniciado em 1 9 .12.1981. PROCESSO n 9 3741/82, Classe I,
40. procedente da 24a zona - LIM0EIR0/I/II. 0 Juiz Eleitoral
41. comunicando o término do biênio eleitoral do cartório do
42. 3 9 Ofício e solicitando o rodízio para o 2 9 Ofício,a car
43. go do titular HILT0N CABRAL DE ARRUDA. DECISÃO: Por una~
44. nimidade de votos o TRE resolveu homologar o rodízio,bem
45. como os atos eleitorais anteriormente praticados pelo no
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